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PORTARIA CRCMG N.º 175, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.



Nomeia Comissão Empresarial para tratar das International Financial Reporting Standards (IFRS). 



O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as funções precípuas do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais de fiscalizar, registrar e promover o desenvolvimento profissional;

Considerando a importância das grandes empresas no contexto de aplicação das normas e técnicas contábeis e a necessidade do desenvolvimento técnico contínuo dos profissionais da contabilidade que fazem parte dessas organizações;

Considerando a relevância das IFRS, normas internacionais de contabilidade, e suas aplicações, e da discussão desse assunto;

Considerando a necessidade de produção de documentos educativos e proposições de melhorias nas normas, voltados à fiscalização preventiva;



R E S O L V E:



Art.1º Nomear a Comissão Empresarial do CRCMG para tratar das IFRS, que será coordenada pelo Contador Milton da Silva Pereira, MG-044876/O, e pelo Vice-coordenador, Contador Edmarcos Braga dos Santos, MG-052420/O, e contará com os seguintes membros: Cristiano Batista Botelho, MG-075783/O; Helena Grasielle da Silva, MG-091674/O; Michel Guilherme Silva Dias, MG-076354/O; Delanir Cristina Gomes, MG-078705/O; Márcio Magno de Abreu, MG-089771/O; Graziella Figueiredo Ferreira, MG-080210/O; Fernando César Sales de Faria, MG-055016/O; Enoque Costa Reis, MG-047242/O; Carlos Henrique Kitagawa, SP-248503/O-T; Maria Isabel Nogueira, MG-043065/O; Lucas Marinho Sizenando Silva, MG-080788/O; André Dias Bahia, MG-075392/O; Roberto Garcia de Araújo, MG-060810/O; Daniel de Lima Bragion, MG-090947/O, e Anderson Pereira de Campos, MG-099621/O.

Art. 2º A Comissão deverá reunir-se de acordo com a convocação da Presidência do CRCMG. 

Art. 3º Os profissionais da contabilidade que compõem a Comissão, quando convocados para reuniões de trabalho, não terão suas despesas custeadas pelo Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, sendo que sua vigência se encerra em 31 de dezembro de 2017.

Dê-se ciência aos interessados e cumpra-se.




Contador Rogério Marques Noé
Presidente
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